
ESTADO DE SERGIPE

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

INDICAÇÃO N° __/2024

De 15 de julho de 2024

Autoria: LIDIANE LUCENA 

Senhor  Presidente,  apresento  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.

198  do  Regimento  Interno,  a  presente  indicação  a  ser  encaminhada  ao  Exmo.

Senhor  Governador  do  Estado  de  Sergipe,  solicitando  a  recuperação  da

Rodovia  SE-427,  no  trecho  compreendido  entre  os  povoados  Boa

Esperança e São Miguel,  Município de Propriá/SE, garantindo, desta forma,

condições  de  segurança  e  mobil idade  aos  motoristas  e  moradores  que  util izam

a supramencionada rodovia.

JUSTIFICATIVA

É pública e notória  a importância  das rodovias estaduais  no processo de

desenvolvimento  socioeconômico  do  Estado  de  Sergipe,  uma  vez  que,  através

delas  é  possível  viabi l izar  um  maior  fluxo  de  pessoas  e  mercadorias  entre

municípios e estados circunvizinhos. 

A  rodovia  em  questão,  nos  trechos  indicados,  está  em  estado

periclitante,  representando  sério  risco  a  todas  e  todos  que  nela  trafegam

diariamente.

Ademais, eleva-se consideravelmente o custo do transporte de pessoas e

carga  na  região,  sempre  ressaltando  o  fato  de  os  municípios  compreendidos

gerarem  riqueza  e  desenvolvimento  ao  Estado  de  Sergipe,  seja  a  partir  da

produção de al imentos ou mesmo da indústria e comércio.

Diante  do  aqui  apresentado,  requer  o  encaminhamento  da  presente

indicação,  conferindo  maior  segurança  a  motorista  e  passageiros  que  trafegam

na  rodovia  em  questão,  além  do  desenvolvimento  regional  e,

consequentemente, estadual.
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ESTADO DE SERGIPE

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

O TEXTO DA INDICAÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR:

A Assembleia  Legislativa do Estado  de Sergipe,  atendendo a propositura

da  Deputada  LIDIANE  LUCENA,  aprovou  a  INDICAÇÃO  Nº  ___/2024 ,  a  ser

encaminhada  ao  Excelentíssimo  Senhor  Governador  do  Estado,  FÁBIO

MITIDIERI,  solicitando  a  recuperação  da  Rodovia  SE-427,  no  trecho

compreendido entre os povoados Boa Esperança e São Miguel,  Município

de  Propriá/SE,  garantindo,  desta  forma,  condições  segurança  e

mobilidade aos motoristas e moradores que utilizam a supramencionada

rodovia.

LIDIANE CECILIA AZEVEDO CARVALHO LUCENA

DEPUTADA ESTADUAL
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